
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
STADO D PARA 

-CAMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA

PROJETO DE LEI N®DY5/2021 
INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE 
CONSCIENTIZAÇÃO DA DEPRESSÃO INFANTIL E NA 
ADOLESCENCIA NO ÂMBITO MUNICIPAL E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
VALMIR CLIMACO DE AGUIAR, Prefeito Municipal 
de Itaituba, Estado do Pará. 

Faço saber que a Câmara Municipal, Estado do Pard, aprova e o Prefeito Municipal VALMIR
CLÍMACO DE AGUIAR, sanciona e pública a seguinte Lei: 

Art.19 Fica instituída a Campanha Permanente de Conscientização da Depressão Infontil e na 

Adolescência no âmbito Municipal, com os seguintes objetivos: 
I- Ampliar a informação e o conhecimento sobre a depressão, suas causas, sintomas, meios de 

prevençãoe tratamento; 
II- Incentivar a busca pelo diagnóstico e tratamento dos pacientes; 
I-Combater o preconceito; 
IV-Capacitação dos profissionais do Sistema Unico de Saúde no âmbito Municipal sobre o tema0;
V-Excelência na prevenção e tratamento de depressão infantil e na adolescência; 

V-Levar ao conhecimento da população a informação acerca da doença; 
VIl-Auxiliar na detecção de possíveis cosos da doença no municipio; 
VIl- Diagnosticado casos, realizar encaminhamentos para acompanhamento especializado. 

Art.20 0 planejamento e organizoção do colendário de atividodes a serem desenvolvidas durante 

o Componha de que trata a presente lei competem à Secretaria Municipal de Saúde, e à Secretaria 

de Educação, em consonáncia com as atribuições precipuas de cada órgão. 
PARÁGRAFO ÚNICO-O Executivo Municipl nomeará uma equipe de profisionais vinculados co 
tema e que integram o quadro de servidores da Prefeitura Municipal para coordenarem a 

campanha. 
Art.39 Fica autorizado a celebração de parceria com a iniciativa privada para desenvolver em 

conjunto as ações e os serviços correspondentes à campanha, sem ônus entre as escolas de ensino 

público e privadas com UBS (Unidades Básicas de Saúde), hospitais, e outras entidades para 

implementação dos objetivos pretendidos estabelecidos no art. 19 desta Lei. 

Art.49 -A campanha poderá ser feita pela realização de palestras gratuitas com profissionais 
hobilitados e copacitados sobre o tema, distribuiç�o de panfletos, cortazes em repartições 

públicas com atendimento ao público e demais meios necessários para atender os objetivos desta

Lei. 
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Art.59 As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à custa de dotaçoes 
próprias do Orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art.69 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Plendrio da Câmora Municipal de itaituba, "CARLOS ROBERTO CABRAL FURTADO", em 18 de 
outubro de 2021. 

Wescley SilvaAguiar
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

Segundo Von During, "As crianças deprimidas não podem rir. E uma criança que não n 

nem pode brincar nem brigar; é uma criança enferma (..). As crianças deprimidas são timidas,

fogem da companhia dos demais, não jogam, não têm confiança em si mesmas, o que pode leva- 

las, inclusive ao suicídio (p. 31, POLAINO, 1988)".
Não por acaso, fenômenos digitais como o famigerado jogo "Baleia Azul", que cousou 

grande preocupação entre as familias brasileiras, ganham força entre os mais jovens, que 

encontram na automutilação uma forma de pedir socorro. 

Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS) algumas situações devem ser 

consideradas prioridades, tais como depressão, suicídio e psicoses. A depressão é uma doença de 

grave incidência no cenário mundial, ela interfere no dia a dia das pessoas comprometendo a 

qualidade de vida de quem a possui. As causas pelas quais a depressão infanto-juvenil ocorre são: 

o baixo suporte familiar; as alterações neuropsicológicas; as transformações psíquicas internas 

próprias da fase; a finalidade dos eventos negativos da vida. Além disso, alguns fotores são 

predispostos à depressão infanto-juvenil como: os cognitivos, os modos de vida de cada pessoa e 

de sua respectiva familia, genéticos, maus tratos domésticos, vítima de algum tipo de bulying, 

violência psicológica ou física, fazer parte de minorias sexuais ou ainda luto por perda de entes 

queridos. 
Desse modo, entendo necessário o desenvolvimento de ações de sensibilização 

focalizadas nesta temática baseadas na compreensão, na intervenção sobre as situações 

identificadas e também na elaboração de diretrizes. Logo, o objetivo da campanha seria levar 

informações sobre a doenço, orientar quanto ao diagnóstico adequado, auxiliar a detecção de 

possiveis casos na cidade e oferecer encaminhamento rápido dos pacientes para 

acompanhamento especializado. Por conseguinte, durante o período da Campanha de 

Conscientização sobre a Depressão Infantil na adolescência serão realizadas atividades que 

busquem ampliar o conhecimento e a sensibilização sobre a doença, como: Palestras, Seminários 

e Atividades Lúdicas. A organização dos trabalhos a serem desenvolvidos ficará sobre a 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Educação. 

Por esta razão, o presente projeto busca a ampla divulgação através de profissionais da 

saúde sobre a depressão infantil e na adolescência. 

Plenário da Câmara Municipal de itaituba, "CARLOS ROBERTO CABRAL FURTADO", em 18 de 

outubro de 2021. 

Wescley Sive-Aguiar 
Néreador
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